  LEI Nº 5.157 – DE 15 DE ABRIL DE 2002

Institui o Dia Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Patos de Minas, o Dia Municipal da Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural, a ser comemorado anualmente no dia 17 de agosto.


Art. 2º - A Divisão de Patrimônio Histórico e o Conselho Consultivo Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de Patos de Minas elaborará calendário de atividades alusivas a data, conforme disposto no artigo anterior.

Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações a serem consignadas nos próximos orçamentos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

